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1. INTRODUÇÃO 

O presente manual visa estabelecer diretrizes e procedimentos básicos para 

processamento e pagamento de medições de obras apresentadas pelos fiscais de contrato ou 

empresas supervisoras contratadas, assim como, disponibilizar modelos de documentos e 

planilhas a serem utilizados para padronizar a instrução de processos, visando a celeridade e 

segurança das análises. 

Registra-se que as informações constantes nos modelos dos anexos são apenas ilustrativas, 

e os assuntos aqui abordados traduzem exclusivamente a didática documental que as normas e 

legislações já estabelecem. 

As medições de obras e serviços de engenharia, supervisão e gerenciamento de contratos 

da Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística deverão ser realizadas de forma sistemática 

e constar em relatórios periódicos, com memória de cálculo detalhada, registros fotográficos 

e/ou outras informações necessárias à comprovação do quantitativo efetivamente executado, 

devendo as informações servir de base para alimentação de banco de dados e sistema de gestão 

e controle. 

O pagamento pela prestação dos serviços somente poderá ser efetuado após a 

comprovação da efetiva execução dos serviços previstos em contrato, e apresentados em 

processo de medição. 

É certo que nenhuma lei ou norma preveja todas as situações, tampouco este regulamento, 

porém, as informações aqui apresentadas servirão de base para as decisões e demais melhorias. 

 

2. OBJETIVO 

O presente manual tem por objetivo definir e instituir a padronização de medições de obras 

e serviços de engenharia, assim como, dos Ensaios Tecnológicos obrigatórios a serem 

apresentados nas medições no âmbito da Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística. 
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3. CAMPO DE APLICAÇÃO 

Esse regulamento aplica-se a todas as empresas contratadas pela Secretaria de Estado de 

Infraestrutura e Logística para execução de obras e serviços de engenharia, supervisão e 

gerenciamento de obras em toda malha rodoviária do Estado de Mato Grosso. 

 

4. REFERÊNCIAS 

As medições de obras e serviços e engenharia, objeto dos contratos celebrados com a 

SINFRA, deverão atender também às seguintes normas: 

a) Orientação Técnica Nº 064/2010 AGE/MT; 

b) Orientação Técnica Nº 006/2014 AGE/MT, que reitera a O.T. Nº 064/2010 AGE/MT; 

c) Instrução de Serviço Conj./DG/DIREX/DNIT Nº 01 de 25 de fevereiro de 2014; e 

d) Orientação Técnica Nº 007/2015 CGE/MT. 

 

5. DIRETRIZES BÁSICAS 

5.1. Limites de Frentes de Serviços 

Ficam estabelecidos os seguintes limites de frentes de serviços para obras de pavimentação 

rodoviária, não podendo ser objeto de medição os serviços que excederem os limites aqui 

definidos: 

 

SERVIÇO 1 SERVIÇO 2 DEFASAGEM 

Desmatamento Terraplenagem 5 Km 

Desmatamento Drenagem/OAC Concomitante 

Terraplenagem Sub-base 3 Km 

Sub-base Base 2 Km 

Base Imprimação 1 Km 

Imprimação Revestimento 1 Km 
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5.2. Documentação da Medição 

A medição apresentada deverá conter, obrigatoriamente, os documentos descritos abaixo, 

seguindo os modelos padronizados constantes dos anexos desse manual: 

A. DOCUMENTAÇÃO DE ABERTURA 

a) Comunicação Interna de Encaminhamento para o Superior Imediato; 

b) Capa de Medição 

c) Ficha do Contrato Analítica - Dados e Controle Financeiro do Contrato (emitida 

pelo SINFRALOG); 

d) Boletim de Desempenho. 

 

B. DOCUMENTAÇÃO FINANCEIRA 

a) Resumo da Medição emitida pelo SINFRALOG (Ficha de medição e ficha de 

medição acumulada); 

b) Resumo do Reajuste emitido pelo SINFRALOG, quando houver reajustamento; 

c) Indicação de eventuais valores a serem acautelados, retidos ou glosados da 

medição em referência; 

d) Cronograma físico-financeiro de evolução mensal (emitido pelo SINFRALOG); 

e) Memória de cálculo geral de medição (folha de medição, ficha de medição de 

canteiro e ficha para medição de mobilização de equipamentos). 

 

C. DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA 

a) Diário de Obra referente ao período da medição, elaborado através do aplicativo 

do sistema SINFRALOG; 

b) Diagrama Linear dos Serviços; 

c) Ficha dos Índices Pluviométricos; 

d) Croqui de Localização (a definir); 

e) Ensaios Tecnológicos da Empreiteira; 
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f) Ensaios Tecnológicos da Supervisora, quando houver, devendo ser observado o 

mínimo exigido nos contratos de Supervisão. 

 

D. DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS DE REGULARIDADE 

a) Relatório Mensal de Vistoria de Obra elaborado pelo fiscal utilizando o App de 

Fiscalização do sistema SINFRALG; 

b) Relatório de Avaliação e Acompanhamento da Obra, quando houver empresa 

supervisora ou gerenciadora; 

c) Portaria de nomeação do fiscal (na primeira medição ou quando houver 

alterações); 

d) Habilitação do Fiscal junto ao CREA/MT - Anotação de Responsabilidade Técnica 

(ART) (na primeira medição ou quando houver alterações); 

e) Ordem de Início, Reinício ou Paralisação dos Serviços, quando houver; 

f) Relatório Final de Avaliação Conclusiva, para fins de pagamento da medição final 

e recebimento provisório da obra, acompanhado de todos os levantamentos de 

campo descritos no item 6.2 deste manual, bem como justificativa de eventuais 

saldos de recursos ou de serviços não executados; 

g) Relatório Final de Vistoria de Obra para fins de pagamento de medição final e 

recebimento provisório da obra; 

h) Certidão de Regularidade Ambiental Emitida pela Superintendência Ambiental 

ou documento equivalente; 

i) Arquivos Auxiliares do SIGADOC contendo planilhas de medição, fotos e ensaios 

para registro no Geo-Obras; 

j) Demais documentos relativos à medição, sejam de origem da contratada ou da 

SINFRA, bem como os documentos exigidos em edital. 

 

OBS.: A apresentação da memória de cálculo deverá ser sempre vinculada aos respectivos 

serviços medidos no período. Exemplo: Serviços Preliminares, do subitem Canteiro de Obras, 

apresentará Memória de Cálculo de Canteiro de Obras e Material e Equipamentos rodantes. 



 

5.3. Quadro demonstrativo de documentos da medição por tipo de objeto contratado.  

Item Descrição 
Obras 

Rodoviárias 
Obras Civis 

Obra de Arte 
Especial 

Fornecimento 
Serviços/ 
Produtos 

Observação 

1.  CI de encaminhamento na medição ao Superior Imediato. X X X X  

2.  Capa de Medição emitida pelo sistema SINFRALOG X X X X  

3.  
Relatório de Ficha de Contrato Analítica do SINFRALOG - Dados e 
Controle Financeiro do Contrato. 

X X X X  

4.  
Boletim de Desempenho - Avaliação mensal de performance da 
empresa Executora 

X X X   

5.  
Resumo da Medição emitida pelo SINFRALOG - Ficha de medição e ficha 
de medição acumulada 

X X X X  

6.  
Resumo do Reajuste emitido pelo SINFRALOG, quando houver 
reajustamento. 

X X X X Quando houver 

7.  
Indicação de eventuais valores a serem acautelados, retidos ou 
glosados da medição em referência; 

X X X X Quando houver 

8.  
Cronograma físico-financeiro de evolução mensal emitido pelo 
SINFRALOG 

X X X X  

9.  
Diário de Obra elaborado pela empresa Executora através do aplicativo 
do sistema SINFRALOG; 

X X X   

10.  Diagrama Linear dos Serviços; X     

11.  
Memória de cálculo geral de medição (folha de medição, ficha de 
medição de canteiro e ficha para medição de mobilização de 
equipamentos); 

X X X   

12.  Ficha dos Índices Pluviométricos; X X X   

13.  Croqui de Localização dos Serviços; X     
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14.  Ensaios Tecnológicos da Empreiteira; X X X  Quando couber 

15.  Projeto “As Built” da obra, no caso de medição final; X X X   

16.  
Relatório Mensal de Avaliação e Acompanhamento de Obra, contendo 
os ensaios tecnológicos realizados, para subsidiar o pagamento de 
medição; 

X X X  
Quando houver 

supervisora 

17.  
Relatório Mensal de Vistoria de Obra emitido pelo aplicativo de 
fiscalização do SINFRALOG, para fins de pagamento de medição; 

X X X   

18.  
Relatório Final de Avaliação Conclusiva, para fins de pagamento da 
medição final e recebimento provisório da obra; 

X X X  
Para medição final 

quando houver 
supervisora 

19.  
Relatório Final de Vistoria de Obra emitido pelo aplicativo de 
fiscalização do SINFRALOG, para fins de pagamento de medição final e 
recebimento provisório da obra; 

X X X  Para medição final 

20.  
Termo de Recebimento Provisório, conforme modelo constante da 
Instrução Normativa nº 003/2024/GS/SINFRA; 

X X X X Para medição final 

21.  
Habilitação do Fiscal junto ao CREA/MT - Anotação de Responsabilidade 
Técnica (ART) (na primeira medição ou quando houver alterações); 

X X X   

22.  Ordem de Início, Reinício ou Paralisação dos Serviços, quando houver; X X X X Quando houver 

23.  
Certidão de Regularidade Ambiental emitida pela Superintendência 
Ambiental ou documento equivalente; 

X X X   

24.  
Arquivos auxiliares do SIGADOC com as planilhas de medição, fotos e 
ensaios para registro no Geo-Obras; 

X X X   

25.  
Demais documentos relativos à medição, sejam de origem da 
contratada ou da SINFRA, bem como os documentos exigidos em edital. X X X X Quando houver 

 

 



 

6. RESPONSABILIDADES E PROCEDIMENTOS PARA APRESENTAÇÃO DAS 

MEDIÇÕES DE OBRAS 

6.1. Responsabilidade das Empresas Executoras/Contratadas 

É de responsabilidade da EMPRESA EXECUTORA CONTRATADA na instrução do processo 

de medição, dentre outras previstas em normas legais e em contrato, a elaboração e 

encaminhamento do pleito da medição, por meio de ofício, contendo os documentos elencados 

nos itens 10 a 15 do Anexo II da Instrução Normativa, denominado Resumo Suporte Documental: 

Num Descrição 
Tipo de 

Medição 

10.  Diagrama Linear dos Serviços; 
Parcial e 

Final 

11.  
Memória de cálculo geral de medição (folha de medição, 
ficha de medição de canteiro e ficha para medição de 
mobilização de equipamentos); 

Parcial e 
Final 

12.  Ficha dos Índices Pluviométricos; 
Parcial e 

Final 

13.  Croqui de Localização dos Serviços; 
Parcial e 

Final 

14.  Ensaios de Controle Tecnológico da Executora; 
Parcial e 

Final 

15.  Projeto “As Built” da obra, no caso de medição final; Final 

 

Os documentos apresentados no pleito de medição pelas empresas executoras, deverão 

ser analisados e aprovados pela supervisão e pelo fiscal da obra. 

 

 

 

 

 

 

 

 

Responsabilidades da Contratada Executora 
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6.2. Responsabilidade das Empresas Supervisoras de Obras 

É de responsabilidade das EMPRESAS SUPERVISORAS DE OBRAS encaminhar à fiscalização 

de obra até o 3º dia útil do mês subsequente ao do período executado os documentos da 

medição relativos aos itens 16, 17 e 19 do Anexo II da Instrução Normativa, denominado Resumo 

Suporte Documental: 

 

Num Descrição Tipo de Medição 

17. 
Relatório Mensal de Avaliação e Acompanhamento de Obra, 
contendo os ensaios tecnológicos realizados, para subsidiar o 
pagamento de medição; 

Parcial 

19. 

Relatório Final de Avaliação Conclusiva, para fins de 
pagamento da medição final e recebimento provisório da 
obra, acompanhado de todos os levantamentos de campo 
definidos na Instrução Normativa nº 004/2024/GS/SINFRA, 
que Estabelece Procedimentos para Recebimento Provisório 
e Recebimento Definitivo de Obras, bem como justificativa de 
eventuais saldos de contratos e/ou de serviços não 
executados; 

Final 
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A empresa supervisora deverá providenciar, no mínimo, a quantidade de ensaios exigidas 

nos contratos de supervisão. Os ensaios deverão ser assinados pelo laboratorista e engenheiro 

da supervisora; 

Também deverá realizar as vistorias e elaborar os Relatórios Mensais de Avaliação e 

Acompanhamento de Obras, para subsidiar o fiscal quanto o atesto dos serviços e o pagamento 

das medições parciais. 

De igual modo, para fins de pagamento da medição final e recebimento provisório da 

obra, a empresa supervisora deverá providenciar e apresentar na medição final, o Relatório Final 

de Avaliação Conclusiva, acompanhado dos levantamentos constantes da Instrução Normativa 

nº 004/2024/GS/SINFRA. 

Também deverá constar do Relatório Final de Avaliação Conclusiva, elaborado pelas 

supervisoras, justificativa de eventuais saldos no contrato e/ou de serviços não executados. 

A empresa supervisora também deverá efetuar, diariamente, suas anotações e 

apontamentos no campo próprio do Diário de Obras, através do App de Diário de Obras do 

sistema SINFRALOG. 

As medições dos contratos de supervisão técnica, acompanhados por contrato de 

gerenciamento, deverão vir com Nota Técnica de Avaliação do Relatório Mensal da Supervisora, 

elaborada pela Gerenciadora. 

Caso não haja supervisora, o fiscal do contrato em conjunto com o Superintendente da 

Região, poderão, excepcionalmente, substituir as tarefas da supervisora. 

 

6.3. Responsabilidade dos Fiscais de Obras 

É de responsabilidade do FISCAL DE CONTRATO encaminhar para o Superior Imediato, 

impreterivelmente, até o 5º dia útil subsequente ao mês vencido, os demais documentos 

constantes no Anexo II da Instrução Normativa, para formalização do processo de medição, 

conforme relação abaixo: 
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Item Descrição 
Tipo de 
Medição 

1. CI de encaminhamento na medição ao Superior Imediato. Parcial e Final 

2. Capa de Medição Parcial e Final 

3. 
Relatório de Ficha de Contrato Analítica do SINFRALOG - 
Dados e Controle Financeiro do Contrato; 

Parcial e Final 

4. 
Boletim de Desempenho - Avaliação mensal de 
performance da empresa executora 

Parcial e Final 

5. 
Resumo da Medição emitida pelo SINFRALOG - Ficha de 
medição e ficha de medição acumulada 

Parcial e Final 

6. 
Resumo do Reajuste emitido pelo SINFRALOG, quando 
houver reajustamento. 

Parcial 

7. 
Indicação de eventuais valores a serem acautelados, 
retidos ou glosados da medição em referência; 

Final 

8. 
Cronograma físico-financeiro de evolução mensal emitido 
pelo SINFRALOG 

Parcial 

9. 
Diário de Obra elaborado pela empresa Executora através 
do aplicativo do sistema SINFRALOG; 

Parcial e Final 

17. 
Relatório Mensal de Vistoria de Obra emitido pelo 
aplicativo de fiscalização do SINFRALOG, para fins de 
pagamento de medição; 

Parcial 

19. 
Relatório Final de Vistoria de Obra para fins de pagamento 
de medição final e recebimento provisório da obra; 

Final 

20. Termo de Recebimento Provisório da Obra; Final 

 

O fiscal da obra, no exercício de sua função de fiscalizar, deve acompanhar a execução do 

objeto contratual e efetuar suas anotações no Diário de Obras utilizando o aplicativo do sistema 

SINFRALOG, de forma sistemática, devendo aceitar as anotações realizadas pela empresa 

executora e supervisora, quando houver, ou devolver o Diário de Obras para correções das 

anotações quando discordar. 

Durante as vistorias de campo para verificar o andamento da obra, o fiscal deverá avaliar a 

correta execução dos serviços, inspecionar os materiais empregados e atestar a qualidade da 

obra, coletando todas as informações necessárias, através do aplicativo de fiscalização do 

sistema SINFRALOG, para elaboração do Relatório Mensal de Vistoria de Obra. 
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Para elaboração dos relatórios de vistoria será necessário executar a funcionalidade de 

verificação do avanço físico da obra (serviços lineares) pelo app de fiscalização, de acordo com o 

tipo e classificação da obra fiscalizada. Também deverá responder aos quesitos constantes do 

checklist de fiscalização dos serviços, efetuando os registros fotográficos georreferenciado dos 

serviços executados, com as anotações que entender necessárias. 

Para o fechamento do relatório de vistoria, o fiscal deverá preencher, no ambiente WEB, o 

campo denominado “Conclusão da Vistoria”, contendo um relato sobre o andamento dos 

serviços e cumprimento do cronograma (avanço físico), eventuais problemas encontrados ou 

inconformidades na execução, condições da obra e outros fatores que entender relevantes 

constar na conclusão do relatório de vistoria. 

Por fim, deverá o fiscal realizar a vistoria de conclusão da obra e elaborar o Relatório Final 

de Vistoria de Obra para fins de pagamento de medição final e recebimento provisório da obra, 

com base no Relatório Final de Análise Conclusiva e nos levantamentos de campo realizados pela 

supervisora. 

A superintendência de vinculação da obra, em apoio às ações do fiscal, providenciará a 

formalização do processo de medição no SIGADOC, fazendo a juntada de outros documentos 

exigidos no Anexo II da Instrução Normativa, conforme descrito no quadro abaixo: 

Item Descrição 
Tipo de 
Medição 

21. 
Habilitação do Fiscal junto ao CREA/MT - Anotação de 
Responsabilidade Técnica (ART) (na primeira medição ou 
quando houver alterações); 

Parcial 

22. 
Ordem de Início, Reinício ou Paralisação dos Serviços, 
quando houver; 

Parcial 

23. 
Certidão de Regularidade Ambiental emitida pela 
Superintendência Ambiental ou documento equivalente; 

Parcial 

24. 
Arquivos auxiliares do SIGADOC com as planilhas de 
medição, fotos e ensaios para registro no Geo-Obras; 

Parcial 

25. 

Demais documentos relativos à medição, sejam de origem 
da contratada ou da SINFRA, bem como os documentos 
exigidos em edital. 

Parcial 
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Formalizado o processo, a Empresa Executora Contratada deve vistar e dar “de acordo” em 

todos os documentos da medição dos serviços executados, elaborada pela fiscalização e 

validadas pela supervisora da obra, além de manter um Banco de Dados de registros de fotos 

e/ou filmagem do processo executivo de “TODOS” os serviços constantes na planilha de preços, 

disponibilizando para consulta da Fiscalização e da Supervisão. Os serviços não registrados 

devidamente não deverão fazer parte da Medição. 

7. PADRONIZAÇÃO DA PROCESSO DE MEDIÇÃO 

7.1. DOCUMENTAÇÃO DE ABERTURA 

7.1.1. Comunicação Interna 

A comunicação interna de abertura deverá ser destinada ao Superior imediato responsável 

pelo contrato, contendo o período referente à medição e a assinatura do fiscal do contrato. 
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7.1.2. Capa de Medição 

A Capa de Medição deverá ser gerada e extraída do Módulo de Medições do sistema 

SINFRALOG, contendo as informações necessárias para identificação do processo, nº contrato, 

seu objeto, o setor responsável pela execução, empresa executora, período de vigência, período 

de execução, tipo de medição, período da medição, bem com os valores do contrato PI, aditivos, 

valor da medição (PI), valor medido (R) e valor medido acumulado. A medição deverá estar com 

situação APROVADA. 
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7.1.3. Ficha do Contrato Analítica - Dados do Contrato e Controle 

Financeiro 

A Ficha do Contrato Analítica é um relatório gerado e extraído do Módulo de Contratos do 

sistema SINFRALOG, contendo as informações do número do instrumento de contrato, data de 

assinatura, período de vigência, período de execução, valor inicial, valor atual, ordens de início, 

paralisação, termos aditivos e a assinatura do fiscal do contrato. 

A Ficha do Contrato Analítica também deverá conter um histórico das medições, 

demonstrando os pagamentos anteriores à medição corrente, com informações de protocolo, 

período de referência da medição, valor medidos no período, valores medidos acumulados, 

saldos do contrato, etc. O relatório do Contrato Financeira deverá ser assinado pela supervisora, 

quando houver, e pelo fiscal do contrato. 
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7.1.4. Boletim de Desempenho 

O Boletim de Desempenho é o formulário padrão contendo os coeficientes de avaliação a 

ser utilizado pela supervisora, quando houver, e pelo fiscal da obra, para avaliação do 

desempenho da empresa executora. Os quesitos de avaliação são: 

a) Equipamentos; 

b) Pessoal; 

c) Instalações; 

d) Cronograma Físico-Financeiro; 

e) Qualidade dos Serviços; 

f) Atendimento à Fiscalização; e 

g) Administração da Obra. 

O boletim de desempenho deverá ser assinado pela empresa supervisora, quando houver, 

e pelo fiscal do contrato. 
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7.2. DOCUMENTAÇÃO FINANCEIRA 

7.2.1. Resumo da Medição 

O Relatório de Resumo de Medição deverá ser gerado e extraído do Módulo de Medições 

do sistema SINFRALOG, contendo todos os itens presentes na planilha da proposta da empresa 

vencedora do contrato, tais como a quantidade contratada e o valor unitário de cada serviço com 

seu respectivo código. 

No quadro RESUMO deverá conter a quantidade medida no mês de referência, a 

quantidade acumulada até a medição anterior, o valor acumulado e o percentual do serviço total 

executado. 

O resumo da medição deve conter em seu cabeçalho de apresentação, as informações 

abaixo relacionadas:  

 Obra; 

 Rodovia/Programa;  

 Trecho;  

 Subtrecho;  

 Extensão;  

 Ordem de Início de Serviço (data da O.I.S.);  

 Período da medição;  

 Número do contrato;  

 Data de assinatura do contrato;  

 Número do processo original;  

 Data base do contrato;  

 Prazo de execução;  

 Prazo restante;  

 Valor Contratual a P.I.;  

 Valor medido a P.I. no período; 

 Valor Acumulado medido a P.I.;  
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 Empresa Executora;  

 Termo Aditivo; e 

 Valor Contratual + aditivo. 

O Resumo da medição deverá conter em seu rodapé, da esquerda para a direita, os dados 

dos responsáveis técnicos da obra, da empresa supervisora responsável pela validação, quando 

houver, e os dados do fiscal designado em Portaria. 

O resumo da medição em referência também deverá conter a identificação de eventuais 

valores a serem acautelados, retidos ou glosados. 
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7.2.2. Relatório de Cálculo de Medição Reajustada - Resumo de Reajuste 

O Relatório de Cálculo de Medição Reajustada será utilizado para demonstrar os valores de 

reajustamento da medição, quando houver Termo de Apostilamento no contrato que garanta o 

direito ao valor reajustado, devendo ser encaminhada no mesmo pleito da medição normal (pi) 

para fins de pagamento. 

Referido relatório deverá ser gerado e extraído do Módulo de Medições do sistema 

SINFRALOG, e deverá conter informações do contrato e da obra correspondente, a data base 

(Mês do Io e Mês do Ii) da proposta da empresa, o valor medido acumulado para cada serviço, 

os índices (fator) de reajustamento vinculado a cada serviço reajustado. 
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7.2.3. Cronograma Físico-Financeiro de Evolução Mensal 

O Cronograma Físico-Financeiro é a representação gráfica da previsão da execução de um 

trabalho (obra), no qual se indicam os serviços, os prazos de execução e os gastos previstos nas 

diversas fases do projeto. É obrigatório em sua apresentação discriminar, para todo o período, o 

detalhamento do cronograma previsto (pactuado para o exercício) e o detalhamento do 

cronograma realizado. Esse cronograma de evolução mensal deve evidenciar o previsto x 

realizado no período da medição. 

É uma peça de muita relevância no controle das obras do Estado, somente podendo ser 

alterado por decisão administrativa e com o conhecimento da Empresa Executora. Recomenda-

se que toda alteração de cronograma seja apostilada ao contrato, com exceção das alterações 

mediante aditivos de prazo e valor. 

O cronograma físico-financeiro da medição deverá ser gerado e extraído do Módulo de 

Medições do sistema SINFRALOG, devendo ainda ser assinado pela empresa executora, empresa 

supervisora, quando houver, e pelo fiscal da obra. 
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7.2.4. Diário de Obra 

O Diário de Obra é um instrumento de informação, controle e orientação, preparado de 

forma contínua e simultânea à execução da obra, cujo teor consiste no registro sistemático, 

objetivo, sintético e diário dos serviços executados (delimitados por estaqueamentos) e dos 

eventos ocorridos no âmbito da obra, bem como de observações e comentários pertinentes;  

É destinado ao registro de fatos normais do andamento dos serviços, como: entrada e saída 

de equipamentos, serviços em andamento, efetivo de pessoal, condições climáticas, visitas ao 

canteiro de serviço, inclusive para as atividades de suas subcontratadas. 

É um dos mais importantes documentos da obra. Nele devem ser descritas todas as 

atividades desenvolvidas na obra naquele dia, por frente de serviço. É também onde são 

registradas as informações climáticas e se elas prejudicaram o andamento das atividades. 

A disponibilidade dos recursos – ou a falta deles – também deve ser registrada no diário de 

obras, principalmente os problemas que impedem a execução dos serviços, tais como a quebra 

de máquinas e equipamentos. O efetivo da obra, os dias percorridos do contrato e os dias 

faltantes para o término da obra devem ser registrados e acompanhados diariamente. 

Deverá conter campos para que os representantes da Contratada, da Supervisora e 

Gerenciadora, e da Fiscalização, registrem suas percepções durante as visitas e, quando julgarem 

necessário, façam algum relato sobre a referida obra. 

O Diário de Obra deverá ser elaborado no App Diário de Obras do sistema SINFRALOG, em 

todos os dias de execução dos serviços, com anotações das partes diretamente envolvidas, 

devendo ainda ser efetuado o registro fotográfico georreferenciado dos serviços executados ou 

de qualquer fato relevante que tenha ocorrido durante a execução dos serviços. 

O Diário de Obras deverá compor o processo de medição devidamente assinado pela 

empresa executora, supervisora e fiscal da obra. 
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7.3. DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA 

7.3.1. Diagrama Linear dos Serviços 

Diagrama Linear dos Serviços é a representação gráfica do andamento dos serviços de 

forma global por grupo de serviços contratados, demonstrando áreas atacadas e concluídas da 

obra, executadas nas diversas fases do projeto. 

Deverá contemplar o status de execução/andamento da obra, demonstrando o 

estaqueamento total do trecho, contemplando as macro-etapas (TERRAPLENAGEM, 

PAVIMENTAÇÃO, DRENAGEM e SERVIÇOS COMPLEMENTARES) e o detalhamento dos serviços 

finalizados, iniciados, não iniciados ou não previstos de cada um destes grupos, conforme 

Planilha - Diagrama Linear. 

O diagrama linear deverá ser atualizado a cada medição encaminhada, de forma a 

contemplar o estágio da obra, seu avanço físico e os quantitativos efetivamente executados no 

trecho. Deverá compor o processo de medição devidamente assinado pela empresa executora, 

supervisora e fiscal da obra. 
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7.3.2. Memória de Cálculo 

É o documento técnico por meio do qual se apresentam os cálculos dos quantitativos de 

serviços executados no período da medição, serviços estes que obrigatoriamente deverão 

constar no orçamento da obra. Deverá contemplar os quantitativos acumulados da medição, com 

o estaqueamento detalhado e em ordem crescente, com indicação do número da medição ao 

qual se refere. 

A memória de cálculo deverá apresentar: 

1. Dados de identificação do contrato e da obra; 

2. Identificação da medição e do período de execução; 

3. O método matemático utilizado para obter o valor medido a ser pago; 

4. Deve conter na planilha a relação de cada item medido no mês referente; 

5. Os cálculos devem ser claros e seguir o projeto da obra.  

Ao medir itens de transporte, deverá ser apresentado croqui georreferenciado do local da 

retirada do material até o destino da aplicação. Nos cálculos que envolvem algum tipo de fator 

ou taxa, deverá ser comprovado por ensaio de controle tecnológico, a ser entregue juntamente 

com a medição. 

TIPO DE SERVIÇO ARTEFATOS 
PLANILHAS DE APOIO / 
MEMORIAL DE CÁLCULO 

PLANILHAS DE APOIO / 
MEMORIAL DE CÁLCULO 2 

IMPLANTAÇÃO E 
PAVIMENTAÇÃO 

COMUNICAÇÃO INTERNA CANTEIRO DE OBRAS CERCA DE ARAME 

CAPA DE MEDIÇÃO 
MOBILIZAÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS 

RECOMPOSIÇÃO DE CERCA 

FICHA DE CONTRATO 
ANALÍTICA 

CROQUI DE JAZIDA VALETA (1) VEGETAL 

BOLETIM DE DESEMPENHO MATERIAL BETUMINOSO 
VALETA (2) CONCRETO 
CORTE 

RESUMO DE MEDIÇÃO MEIO FIO 
VALETA (3) CONCRETO 
ATERRO 

CRONOGRAMA FÍSICO- 
FINANCEIRO 

LIMPEZA DE FAIXA DE 
DOMÍNIO 

ATERRO 

DIAGRAMA LINEAR DE 
SERVIÇOS 

REMOÇÃO DE SOLOS DEFENSA METÁLICA 

MEMÓRIA DE CÁLCULO 
COMPACTAÇÃO DE 
ATERROS 

PLANTIO DE GRAMA 
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PLUVIOMETRIA OAC (1) PAVIMENTO DE CONCRETO 

RELATÓRIO DE VISTORIA OAC (2) RECONFORMAÇÃO 

DIÁRIO DE OBRAS 
REGULARIZAÇÃO DE 
SUBLEITO 

CUBAÇÃO APÓS LIMPEZA 

LICENÇA AMBIENTAL SUB-BASE E BASE SECÇÃO TIPO 20 

ENSAIOS DE CONTROLE 
TECNOLÓGICOS 

IMPRIMAÇÃO CÁLCULO DMT-T 

 TSD-TSS-FOG DMT-EV 

 DRENO DMT-TERRAPLANAGEM 

 

TIPO DE SERVIÇO ARTEFATOS 
PLANILHAS DE APOIO / 
MEMORIAL DE CÁLCULO 

PLANILHAS DE APOIO / 
MEMORIAL DE CÁLCULO 2 

MANUTENÇÃO E 
RESTAURAÇÃO 

COMUNICAÇÃO INTERNA CROQUI DE JAZIDA DEFENSA METÁLICA 

CAPA DE MEDIÇÃO MATERIAL BETUMINOSO TSD-TSS-FOG 

FICHA DE CONTRATO 
ANALÍTICA 

MEIO FIO VALETA (1) VEGETAL 

BOLETIM DE DESEMPENHO 
LIMPEZA DE FAIXA DE 
DOMÍNIO 

VALETA (2) CONCRETO 
CORTE 

RESUMO DE MEDIÇÃO LEVANTAMENTO DE CAMPO 
VALETA (3) CONCRETO 
ATERRO 

CRONOGRAMA FÍSICO- 
FINANCEIRO 

REMENDO PLANTIO DE GRAMA 

DIAGRAMA LINEAR DE 
SERVIÇOS 

OAC (1) FREZAGEM 

MEMÓRIA DE CÁLCULO OAC (2)  

PLUVIOMETRIA PINTURA DE LIGAÇÃO  

RELATÓRIO VISTORIA IMPRIMAÇÃO  

DIÁRIO DE OBRAS DRENO  

LICENÇA AMBIENTAL RECOMPOSIÇÃO DE CERCA  

ENSAIOS DE CONTROLE 
TECNOLÓGICOS 

REMOÇÃO DE SOLO  

 

A memória de cálculo da medição deverá ser assinada pela empresa executora, empresa 

supervisora, quando houver, e pelo fiscal da obra. 
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EXEMPLO 1: IMPRIMAÇÃO 
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EXEMPLO 2: TRATAMENTO SUPERFICIAL DUPLO 
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EXEMPLO 3: TRANSPORTE  
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7.3.3. Ficha Pluviométrica 

A Fica Pluviométrica é utilizada para indicar as condições meteorológicas classificadas em 

TEMPO BOM, CHUVOSO e IMPRATICÁVEL, durante a execução da obra, correspondente ao 

período da medição, que pode comprometer as condições de trabalho e o cronograma da obra. 

A ficha pluviométrica deverá ser assinada pela empresa executora, empresa supervisora, 

quando houver, e fiscal do contrato. 
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7.3.4. Croqui de Localização 

O croqui de localização deverá contemplar todos os pontos de coleta e de deposição dos 

materiais utilizados na obra, especificando as distâncias entre os locais de aplicação e origem. 

Referidos pontos deverão estar georreferenciado, separado de acordo com o serviço em 

execução (terraplenagem ou pavimentação). Ex.: jazida de material, fornecedor de agregados e 

fillers, fornecedor de material betuminoso, usina e centrais de mistura, remoção de pavimento, 

bota-fora, etc. O mesmo deverá ser assinado pela empresa executora, empresa supervisora, 

quando houver, e fiscal do contrato. 
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7.3.5. Ensaios de Controle Tecnológico 

Ensaios de controle tecnológico são estudos realizados dentro da obra ou em laboratório, 

que tem como função definir a eficiência dos materiais empregados na obra, como: concreto, 

asfalto, agregados, etc., bem como verificar a qualidade dos serviços executados. 

Inúmeras são as normas vigentes de ensaios e controles tecnológicos de obras rodoviárias. 

No link abaixo é possível acessar uma tabela de normas publicada pelo Departamento Nacional 

de Infraestrutura e Transportes – DNIT. https://www.gov.br/dnit/pt-br/assuntos/planejamento-

e-pesquisa/ipr/coletanea-de-normas/normas_e_manuais_vigentes_x_substituidos_-

_site_ipr_2023_08_31.pdf  

Na medição parcial é obrigatório conter, de acordo com o tipo do serviço realizado, no 

mínimo 10%, ou a porcentagem definida em contrato da Supervisora, dos Ensaios de Controle 

Tecnológicos especificados na Nota Técnica nº NTGMT7255917, sem prejuízos das Normas do 

DNIT quanto à realização de 100% dos ensaios tecnológicos pela empresa executora. 

Os ensaios de controle tecnológico da empresa executora deverão ser assinados pelo 

laboratorista e engenheiro responsável, enquanto os da supervisora, pelo laboratorista e 

engenheiro responsável da supervisora. O fiscal do contrato deve atestar os ensaios realizados. 

Considerando as soluções de pavimentação mais aplicáveis no Estado de Mato Grosso, a 

empresa Gerenciadora de Obras contratada da SINFRA (RTA Engenheiros Construtores), 

recomendou aos fiscais de obras, a cobrança para que as empresas executoras realizem 100% 

dos ensaios tecnológicos, conforme planilhas de controle tecnológico constantes da Nota Técnica 

NTGMT07255917 – RTA/SINFRA, Anexo III da Instrução Normativa. 

  

https://www.gov.br/dnit/pt-br/assuntos/planejamento-e-pesquisa/ipr/coletanea-de-normas/normas_e_manuais_vigentes_x_substituidos_-_site_ipr_2023_08_31.pdf
https://www.gov.br/dnit/pt-br/assuntos/planejamento-e-pesquisa/ipr/coletanea-de-normas/normas_e_manuais_vigentes_x_substituidos_-_site_ipr_2023_08_31.pdf
https://www.gov.br/dnit/pt-br/assuntos/planejamento-e-pesquisa/ipr/coletanea-de-normas/normas_e_manuais_vigentes_x_substituidos_-_site_ipr_2023_08_31.pdf
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7.3.6. Relatório Mensal de Avaliação e Acompanhamento de Obra 

Relatório elaborado mensalmente pela Empresa Supervisora, quando houver, constando 

todas as informações técnicas referentes ao andamento da obra e que definem parâmetros para 

o procedimento das medições provisórias elaboradas conjuntamente com o fiscal da obra. 

As empresas supervisoras ainda devem realizar a vistoria final das obras e elaborar o 

Relatório Final de Avaliação Conclusiva, para fins de pagamento da medição final e recebimento 

provisório da obra, contendo todos os levantamentos de campo previstos na Instrução 

Normativa nº 004/2024/GS/SINFRA, devendo ser observados a tabela de entrega dos dados (IRI, 

levantamento deflectométrico, inventário da superfície, dados da microtextura e macrotextura), 

bem como  justificativa de eventual saldo de contrato e/ou serviços não executados. 

Nesses relatórios devem constar a aferição de, no mínimo, 10%, ou a porcentagem 

definida em contrato, dos ensaios de controle tecnológico especificados na Nota Técnica nº 

NTGMT7255917, sem prejuízos às Normas do DNIT quanto à realização de 100% dos ensaios 

tecnológicos pela empresa executora. 

Obs: a totalidade dos resultados dos ensaios da supervisora deverão vir anexados (10%) 

como arquivos auxiliares. 

O relatório de acompanhamento de obra deverá ser assinado pela supervisora, quando 

houver. 
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7.4. DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA DE REGULARIDADE 

7.4.1. Certidão de Regularidade Ambiental - CRA 

A licença ambiental é o documento de autorização oficial para a realização de qualquer 

empreendimento ou atividade potencialmente poluidora ou degradadora do meio ambiente, 

geralmente depois de realizado um Estudo de Impacto Ambiental que prova que aquele 

empreendimento, operando da forma como está descrito nas condições do estudo, não terá 

consequências danosas para o meio ambiente. 

Por sua vez, a CRA certifica no âmbito da SINFRA, que determinada empresa que esteja 

executando um ou alguns empreendimentos, encontra-se regular em relação à emissão das 

respectivas licenças obrigatórias, e também está cumprindo todas as condicionantes ambientais 

impostas pelos órgãos ambientais, estando apta e receber pagamento pelas medições de 

serviços executados. 

Assim, toda medição apresentada para pagamento na SINFRA deverá estar acompanhada 

de Certidão de Regularidade Ambiental, emitida pela Contratante, referente às licenças 

ambientais apresentadas pela Contratada: Outorgas d’água, Instalação de canteiro e Liberação 

de jazidas. Caso ocorra qualquer tipo de mudança, a licença deverá ser atualizada. 

A Certidão de Regularidade Ambiental deverá ser assinada pela Superintendência 

Ambiental. 
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CERTIDÃO DE REGULARIDADE AMBIENTAL N° ___/____ 

Dados da Obra: 

Instrumento Contratual ou Termo de Convênio: ___/___/SINFRA 

Empreendimentos e/ou Ativos: Com fulcro no art. 2° da Resolução Conama n° 237 de 19 de 
dezembro de 1997, certificamos, para os devidos fins, que a empresa ___________________, 
registrada no CNPJ ___________/______, detentora do Instrumento Contratual n° ___/____, 
referente à (objeto do contrato), encontra-se com as seguintes licenças ambientais, descritas 
conforme quadro abaixo. 

Licenciamento Ambiental: 

Licença da Obra 

Licença Número/Validade 

Licença de Instalação - LI (nº e validade) 

 

Licenças Acessórias 

Licença Número/Validade 

Licença Ambiental - Canteiro de Obras (nº e validade) 

Licença ambiental - Jazida (nº e validade) 

Outorga de Direito de Uso d'Água (nº e validade) 

Certificamos que a obra está atendendo a Instrução Normativa Nº 06/SINFRA/2022. 

Prazo de Validade: 
Esta Certidão de Regularidade Ambiental – CRA é válida até __/__/____, após o vencimento da mesma o 
setor responsável deverá fazer nova solicitação. 
Condições de Validade: 
Atender todas as normativas e legislações ambientais para execução da obra. 

 Cuiabá-MT, __ de _________ de ____. 
 

_______________________________________ 
ASSINATURA DO RESPONSÁVEL 
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7.5. MEDIÇÕES ESPECIAIS 

7.5.1. Medição de Projetos/ Supervisão de Obras 

a) A conferência da medição de projeto e/ou supervisão de obras fica condicionada à 

entrega do objeto pré-estabelecido contratualmente; 

b) Os itens da planilha financeira, tais como valor unitário e quantidade, deverão seguir 

fielmente a planilha da proposta vencedora;  

c) O ofício de abertura deve conter o número do processo da entrega, seja relatório, 

projeto ou estudo. 

 

7.5.2. Medição de Fornecimento de Material 

Para tal contrato, a medição deverá comprovar a origem e o destino do material 

especificado no contrato. 

 



 

 

ANEXO II 
RELAÇÃO DE DOCUMENTOS DE MEDIÇÃO 

 

Item Descrição 
Página 
Manual 

Tipo de 
Medição 

Responsável 

26.  CI de encaminhamento na medição ao Superior Imediato. p. 12 Todas Fiscal 

27.  Capa de Medição p. 14 Todas Fiscal 

28.  
Relatório de Ficha de Contrato Analítica do SINFRALOG - 
Dados e Controle Financeiro do Contrato. 

p. 15 Todas Fiscal 

29.  
Boletim de Desempenho - Avaliação mensal de 
performance da empresa Executora 

p. 18 Todas Fiscal 

30.  
Resumo da Medição emitida pelo SINFRALOG - Ficha de 
medição e ficha de medição acumulada 

p. 20 Todas Fiscal 

31.  
Resumo do Reajuste emitido pelo SINFRALOG, quando 
houver reajustamento. 

p. 24 Parcial Fiscal 

32.  
Indicação de eventuais valores a serem acautelados, 
retidos ou glosados da medição em referência; 

- Final Fiscal 

33.  
Cronograma físico-financeiro de evolução mensal 
emitido pelo SINFRALOG 

p. 28 Parcial Fiscal 

34.  
Diário de Obra elaborado pela empresa Executora 
através do aplicativo do sistema SINFRALOG; 

p. 30 Todas 
Executora 

Supervisora 
Fiscal 

35.  Diagrama Linear dos Serviços; p. 33 Todas Executora 

36.  
Memória de cálculo geral de medição (folha de medição, 
ficha de medição de canteiro e ficha para medição de 
mobilização de equipamentos); 

p. 35 Todas Executora 

37.  Ficha dos Índices Pluviométricos; p. 40 Todas Executora 

38.  Croqui de Localização dos Serviços; p. 41 Todas Executora 

39.  Ensaios Tecnológicos da Empreiteira; p. 43 Todas Executora 

40.  Projeto “As Built” da obra, no caso de medição final; - Final Executora 

41.  
Relatório Mensal de Avaliação e Acompanhamento de 
Obra, contendo os ensaios tecnológicos realizados, para 
subsidiar o pagamento de medição; 

p. 44 Parcial Supervisora 

42.  
Relatório Mensal de Vistoria de Obra emitido pelo 
aplicativo de fiscalização do SINFRALOG, para fins de 
pagamento de medição; 

- Parcial Fiscal 

43.  

Relatório Final de Avaliação Conclusiva, para fins de 
pagamento da medição final e recebimento provisório da 
obra, acompanhado de todos os levantamentos de 
campo definidos na Instrução Normativa nº 
004/2024/GS/SINFRA, que Estabelece Procedimentos 
para Recebimento Provisório e Recebimento Definitivo 
de Obras, bem como justificativa de eventuais saldos de 
contrato e/ou de serviços não executados; 

- Final Supervisora 

44.  
Relatório Final de Vistoria de Obra emitido pelo aplicativo 
de fiscalização do SINFRALOG, para fins de pagamento de 
medição final e recebimento provisório da obra; 

- Final Fiscal 

45.  
Termo de Recebimento Provisório da Obra, conforme 
modelo constante da Instrução Normativa nº 
003/2024/GS/SINFRA – que estabelece procedimentos 

- Final Fiscal 



 

 

para recebimento provisório e recebimento definitivo de 
Obras; 

46.  
Habilitação do Fiscal junto ao CREA/MT - Anotação de 
Responsabilidade Técnica (ART) (na primeira medição ou 
quando houver alterações); 

- Parcial Superintendência 

47.  
Ordem de Início, Reinício ou Paralisação dos Serviços, 
quando houver; 

- Parcial Superintendência 

48.  
Certidão de Regularidade Ambiental emitida pela 
Superintendência Ambiental ou documento equivalente; 

p. 45 Parcial Superintendência 

49.  
Arquivos auxiliares do SIGADOC com as planilhas de 
medição, fotos e ensaios para registro no Geo-Obras; 

- Parcial Superintendência 

50.  

Demais documentos relativos à medição, sejam de 
origem da contratada ou da SINFRA, bem como os 
documentos exigidos em edital. 

- Parcial Superintendência 

 



 

 

ANEXO III 
NOTA TÉCNICA NTGMT07255917 – RTA/SINFRA 

 

  



 

 

 



 

 

 

 



 

 

 

 



 

 

 

 



 

 

 

 



 

 

 

 



 

 

 

 



 

 

 

 



 

 

 

 



 

 

 

 



 

 

 

 



 

 

 

 



 

 

 

 



 

 

 

 



 

 

 

 



 

 

 

 

  



 

 

ANEXO IV 
CHECKLIST DE CONFORMIDADE TÉCNICA 

 

 

CONFORMIDADE TÉCNICA 
(Instrução Normativa nº 003/2024/GS/SINFRA) 

Nº FORMALIZAÇÃO DO PROCESSO SIM NÃO 
NÃO SE 
APLICA  

FLS. OBSERVAÇÃO 

1.  
CI de encaminhamento na medição ao Superior 
Imediato; 

         

2.  Capa de Medição emitida pelo SINFRALOG;           

3.  
Relatório de Ficha de Contrato Analítica do 
SINFRALOG - Dados e Controle Financeiro do 
Contrato; 

          

4.  
Boletim de Desempenho - Avaliação mensal de 
performance da empresa Executora; 

          

5.  
Relatório de Resumo da Medição emitido através 
do sistema SINFRALOG; 

          

6.  
Relatório de Medição Reajustada emitido pelo 
SINFRALOG, quando houver reajustamento. 

          

7.  
Indicação de eventuais valores a serem 
acautelados, retidos ou glosados da medição em 
referência; 

          

8.  
Cronograma físico-financeiro de evolução mensal 
emitido pelo SINFRALOG; 

          

9.  
Diário de Obra elaborado pela empresa Executora 
através do aplicativo do sistema SINFRALOG; 

          

10.  Diagrama Linear dos Serviços;           

11.  
Memória de cálculo geral de medição (folha de 
medição, ficha de medição de canteiro e ficha 
para medição de mobilização de equipamentos); 

          

12.  Ficha dos Índices Pluviométricos;           

13.  Croqui de Localização dos Serviços;           

14.  Ensaios Tecnológicos da Empreiteira;           



 

 

15.  
Projeto “As Built” da obra, no caso de medição 
final; 

          

16.  

Relatório Mensal de Avaliação e 
Acompanhamento de Obra, contendo os ensaios 
tecnológicos realizados, para subsidiar o 
pagamento de medição; 

          

17.  
Relatório Mensal de Vistoria de Obra emitido pelo 
aplicativo de fiscalização do SINFRALOG, para fins 
de pagamento de medição; 

          

18.  

Relatório Final de Avaliação Conclusiva, para fins 
de pagamento da medição final e recebimento 
provisório da obra, acompanhado de todos os 
levantamentos de campo definidos na Instrução 
Normativa nº 004/2024/GS/SINFRA, que 
Estabelece Procedimentos para Recebimento 
Provisório e Recebimento Definitivo de Obras, 
bem como justificativa de eventuais saldos de 
recursos ou de serviços não executados; 

          

19.  
Relatório Final de Vistoria de Obra para fins de 
pagamento de medição final e recebimento 
provisório da obra; 

          

20.  

Termo de Recebimento Provisório da Obra, 
conforme modelo constante da Instrução 
Normativa nº 004/2024/GS/SINFRA – que 
estabelece procedimentos para recebimento 
provisório e recebimento definitivo de Obras; 

          

21.  
Habilitação do Fiscal junto ao CREA/MT - 
Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) (na 
primeira medição ou quando houver alterações); 

          

22.  
Ordem de Início, Reinício ou Paralisação dos 
Serviços, quando houver; 

          

23.  
Certidão de Regularidade Ambiental emitida pela 
Superintendência Ambiental ou documento 
equivalente; 

          

24.  
Arquivos auxiliares do SIGADOC com as planilhas 
de medição, fotos e ensaios para registro no Geo-
Obras; 

          

25.  
Demais documentos relativos à medição, sejam 
de origem da contratada ou da SINFRA, bem como 
os documentos exigidos em edital. 

          

Observações e Justificativas: 

  

De acordo: 

 

  



 

 

ANEXO V 
ATESTAÇÃO DE NOTA FISCAL 

 
 

ATESTAÇÃO DA NOTA FISCAL 
 

Declaro que os quantitativos e valores dos serviços/ bens constantes na Nota 

Fiscal nº ____/____, presente na fl. nº ___, foram executados/ entregues conforme está previsto 

contrato/ projeto e na legislação vigente. 

ATESTADO E APROVADO na presente data. 

PORTARIA Nº ___/____/_____/SINFRA, PUBLICADA EM: __/__/____. 

 

  



 

 

ANEXO VI 
SOLICITAÇÃO DE PAGAMENTO 

 

 

 

  



 

 

ANEXO VII 
CHECKLIST DE CONFORMIDADE DOCUMENTAL 

 

 



 

 

 

  



 

 

ANEXO VIII 
CHECKLIST DE CONFORMIDADE DOCUMENTAL APOSTILAMENTO DE REAJUSTE – SETOR 

DEMANDANTE 
 

ITENS A SEREM VERIFICADOS SIM /NÃO FOLHA OBS. 

1 Houve abertura de processo com instrução 
técnica para enquadramento do reajuste como: 
contrato, índices, fórmulas e memórias de 
cálculo? 

     

2 Foram observadas as cláusulas contratuais sobre 
previsão de reajustamento, índices oficiais e 
outras condicionantes? 

      

3  Foi obedecida a periodicidade mínima de 01 
(um) ano? 

      

4 Foi devidamente validado o cálculo do 
reajustamento apresentado no processo? 

      

 



 

 

ANEXO IX 
CHECKLIST APOSTILAMENTO DE REAJUSTE – SUAC 

 
IDENTIFICAÇÃO 

Origem:  

Processo:  

Empresa:  

Objeto:  

Valor da Previsão 
do Reajuste 

 

Atos administrativos mínimos e documentos a verificar para dispensa de análise individualizada pela 
Procuradoria Geral da minuta de termo reajuste 

Item Conformidade (fundamento legal) SIM NÃO FLS. 

1.  Autuação procedimental - protocolo, registro e numeração     

2. Solicitação/requisição da contratada.    

3. Utilização de índice de correção monetária geral ou setorial 
aplicável 

   

4. Planilha de custos e formação de preços com a demonstração 
analítica e comprovação, pela contratada, da alteração dos 
custos. 

   

5. Cópia do contrato e dos eventuais termos aditivos, com 
respectivos extratos publicados no D.O.E, dispensada nova 
inclusão, caso o reajuste seja um subprocesso ou se encontre 
vinculado ao processo-pai. 

   

6. Há previsão no Edital e no contrato acerca da possibilidade de 
reajuste em sentido estrito 

   

7. Transcorreu um ano da data base para concessão do reajuste;    

8. Parecer Técnico da fiscalização ou setor contábil, acerca dos cálculos 
apresentados. 

   

9. Autorização da Autoridade Competente    

10. Atendimento dos requisitos previstos nos arts. 39 e 40 da 
Instrução Normativa, com vistas a dispensa da análise jurídica. 

   

11. Pedido de Empenho - PED ou manifestação expressa do setor 
demandante de que realizará a devida solicitação quando da 
ocorrência do reajuste.  

   

Observação: Para o regular prosseguimento do processo os itens de 1 a 10 devem ser marcados ‘sim’ com 
a indicação respectiva das folhas nos autos.  

Cuiabá-MT, XX de XXXXXXX de 2023. 
 
 

Assinatura do Responsável pela elaboração 


